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LEl N.O 4.600, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2QQ6.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
25.000.,00 e reabrir no exercicio
seguinte.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeilo Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no vator
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
06 FMAS

j08 Assistência Social 
$244 Assistência Comunitéria j

0004 Assistência Social Geral '

;j 1645 FMAS - Convênio FECA 2006 j3
.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo R$ 2O.0OOv0O )3
.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo/contrapadida R$ 5.000,00

' 

Art 2 * Para cobertura do crédito especial, autorizado no art. 1 .Oy serviré li d
e recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n

.osl 06 06
.08.244.0004.1645.3.3.50.43.00.00.00.00-6623, no valor de R$ 20.000,00 (vinte miI 1! ' 

, f.reais) e 06.06.08.244.0004.1645.3.3.50.43.00.00.00.00-66,24, no valor de R$ 5.000,00 tl inco 
mil reais). #(ci 

yi
Ad. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio l

financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, â 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de17 d
e março de 1964.J '

l 0 Est
.a Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.Art. 4. 

t

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de i
dezembro de 2006. '
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  E IRA,
Pr eito Municipal.

ERENI MAC L ZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral
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